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declara a(s) área(s) de concentração e/ou linha(s) de pesquisa(s) 
do título.

7.33.9. Os comprovantes deverão estar em papel timbrado 
da instituição, com nome, cargo/função, assinatura e carimbo do 
responsável, data do documento e,

7.33.9.1. no caso de certificado/declaração de conclusão de 
curso de doutorado ou de mestrado, deverá constar a data da 
homologação do respectivo título;

7.33.9.2. no histórico escolar, deverão constar o rol das 
disciplinas com as respectivas cargas horárias, notas ou concei-
tos obtidos pelo aluno e o título do trabalho, conforme o caso 
(dissertação ou tese);

7.33.9.3. no certificado/declaração do curso de que trata o 
item c. do item 8.3.6. do Capítulo 8 deste Edital, deverá constar 
a carga horária, o período de realização do curso e a data da 
colação de grau.

7.33.10. Os títulos obtidos no exterior deverão ser revalida-
dos por universidades oficiais que mantenham cursos congêne-
res, credenciados nos órgãos competentes.

7.33.10.1. Os títulos obtidos no exterior não passíveis de 
revalidação deverão ser traduzidos por tradutor oficial jura-
mentado.

7.33.11. O recebimento e a avaliação dos títulos estarão 
sob a responsabilidade da Fundação VUNESP.

7.33.12. Todos os documentos/títulos enviados, cuja devo-
lução não for solicitada no prazo de 90 (noventa) dias, contados 
a partir da homologação do resultado final do Concurso, serão 
inutilizados.

7.33.13. A solicitação da devolução dos documentos de-
verá ser feita somente após a publicação da homologação do 
Concurso e deverá ser encaminhada por Sedex ou Aviso de Re-
cebimento – AR, à Fundação VUNESP, situada na Rua Dona Ger-
maine Burchard, 515, Água Branca/Perdizes, São Paulo – CEP 
05002-062, contendo a especificação do respectivo Concurso.

8. DO JULGAMENTO DAS PROVAS
8.1. Objetiva:
8.1.1. A prova objetiva será corrigida por meio de proces-

samento eletrônico.
8.1.2. A prova objetiva será estatisticamente avaliada de 

acordo com o desempenho do grupo a ela submetido.
8.1.3. Considera-se grupo o total de candidatos presentes 

à prova objetiva.
8.1.4. Na avaliação da prova, será utilizado o escore pa-

dronizado, com média igual a 50 (cinquenta) e desvio-padrão 
igual a 10 (dez).

8.1.5. Na avaliação da prova do Concurso Público:
a. será contado o total de acertos de cada candidato na 

prova;
b. serão calculadas a média e o desvio-padrão dos acertos 

de todos os candidatos na prova;
c. será transformado o total de acertos de cada candidato 

em nota padronizada (NP). Para isso, calcula-se a diferença 
entre o total de acertos do candidato na prova (A) e a média de 
acertos do grupo na prova (), divide-se essa diferença pelo des-
vio-padrão (s) do grupo da prova, multiplica-se o resultado por 
10 (dez) e soma-se 50 (cinquenta), de acordo com a fórmula:

x 10 + 50
NP = Nota Padronizada
A = Número de acertos do candidato
= Média de acertos do grupo
s = Desvio-padrão
8.1.6. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos.

8.1.7. O candidato não habilitado na prova objetiva será 
eliminado do Concurso Público.

8.2. Dissertativa:
8.2.1. Será avaliada a prova dissertativa dos candidatos 

habilitados na prova objetiva.
8.2.2. A prova dissertativa será avaliada na escala de 0 

(zero) a 100 (cem) pontos.
8.2.3. Na avaliação da prova dissertativa serão observados 

os critérios de correção estabelecidos a seguir:
- Estrutura: o conteúdo apresentado pelo candidato deve 

ser um texto predominantemente dissertativo-argumentativo, 
devendo constituir-se de um conjunto articulado de ideias 
relacionadas ao tema proposto. Pontuação máxima: 30 (trinta) 
pontos.

- Conteúdo: análise das ideias fundamentais do texto 
observando a fidelidade ao tema proposto; consistência e rele-
vância argumentativa; progressão temática; e senso crítico do 
candidato. Pontuação máxima: 30 (trinta) pontos.

- Expressão: atenção máxima à contribuição ideativa do 
candidato, avaliando a sua adequação vocabular ao tema. Pon-
tuação máxima: 30 (trinta) pontos.

- Correção Formal: ortografia/acentuação/propriedade vo-
cabular/morfossintaxe/pontuação/elementos de coesão. Pontu-
ação máxima: 10 (dez) pontos.

8.2.4. Será atribuída nota 0(zero) à prova que:
a. apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, marca ou in-

formação não pertinente ao solicitado nas questões que possa 
permitir a identificação do candidato;

b. apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de 
caneta marca-texto;

c. estiver faltando folhas.
8.2.5. Será atribuída nota 0 (zero) à questão que:
a. fugir ao tema proposto;
b. estiver em branco;
c. apresentar textos sob forma não articulada verbalmente 

ou for escrita em língua diferente da portuguesa;
d. for escrita com caneta de tinta de cor diferente de azul 

ou preta;
e. apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;
f. apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado 

para tal.
8.2.6. Será considerado como não-escrito o texto ou trecho 

de texto que:
a. estiver rasurado;
b. for ilegível ou incompreensível;
c. for escrito em língua diferente da portuguesa;
d. for escrito a lápis;
e. for escrito fora do espaço destinado ao texto definitivo.
8.2.7. Será considerado habilitado, na prova dissertativa, 

o candidato que obtiver nota igual ou superior a 60 (sessenta) 
pontos.

8.2.8. O candidato não habilitado na prova dissertativa será 
eliminado do Concurso Público.

8.3. Títulos:
8.3.1. A prova de títulos terá caráter classificatório.
8.3.1.1. Somente serão avaliados os títulos dos candidatos 

habilitados na prova objetiva e na prova dissertativa.
8.3.2. A pontuação dos títulos estará limitada a 08 (oito) 

pontos, observando-se os comprovantes, os valores unitário e 
máximo e a quantidade máxima de cada título.

8.3.3. Somente serão pontuados os títulos obtidos até a 
data de publicação deste Edital, exceto os comprovantes de 
tempo de serviço, que serão considerados até o dia 31 de julho 
de 2015.

8.3.4. Cada título será considerado uma única vez.
8.3.5. Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou 

ilegalidade na obtenção dos títulos apresentados, o candidato 
terá anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa do 
mesmo, será excluído do concurso.

8.3.6. Serão considerados títulos desde que devidamente 
comprovados:

bilizará no site www.vunesp.com.br, no “link" respectivo do 
Concurso da PMSP - SME, um exemplar dos cadernos de provas.

7.28. Em hipótese alguma, será realizada qualquer prova 
fora do local, data e horário determinados.

7.29. Motivarão a eliminação do candidato do Concurso 
Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a 
tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edi-
tal ou a outras relativas ao Concurso Público, aos comunicados, 
às Instruções ao Candidato ou às Instruções constantes das pro-
vas, bem como o tratamento indevido e descortês a qualquer 
pessoa envolvida na aplicação das provas.

7.30. Recomenda-se ao candidato, no dia da realização das 
provas, não levar nenhum dos aparelhos indicados nos subitens 
7.13 e 7.31, alínea “m”. Caso seja necessário o candidato 
portar algum desses aparelhos eletrônicos, esses deverão ser 
acondicionados, no momento da identificação, em embalagem 
específica a ser fornecida pela Fundação VUNESP, devendo per-
manecer embaixo da mesa/carteira, durante toda a aplicação 
das provas.

7.31. Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo da carteira ou da mesa do próprio candidato, onde deverão 
permanecer até o término das provas.

7.31.1. A Fundação VUNESP e a PMSP – SME, não se res-
ponsabilizarão por perda ou extravio de documentos, objetos e/
ou equipamentos eletrônicos ocorridos no local de realização 
das provas, nem por danos neles causados.

7.32. Será excluído do Concurso Público o candidato que:
a. apresentar-se após o horário estabelecido, não se admi-

tindo qualquer tolerância;
b. apresentar-se em local diferente da convocação oficial;
c. não comparecer às provas (objetiva e dissertativa), seja 

qual for o motivo alegado;
d. não apresentar documento que bem o identifique;
e. ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento 

do fiscal;
f. retirar-se do local das provas antes de decorrido o tempo 

mínimo permitido;
g. fizer anotação de informações relativas às suas respostas 

no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio, que 
não o autorizado pela Fundação VUNESP no dia da aplicação 
das provas;

h. ausentar-se da sala das provas levando folha de res-
postas e/ou caderno(s) de questões ou outros materiais não 
permitidos;

i. estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo 
porte;

j. lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
k. não devolver integralmente o material recebido;
l. for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou 

utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido;
m. estiver fazendo uso ou portando qualquer tipo de apa-

relhos eletrônicos ou de comunicação (bip, telefone celular, 
notebook, palmtop, receptor, gravador, smartphone ou outros 
equipamentos similares), durante o período de realização das 
provas;

n. perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, 
incorrendo em comportamento indevido;

o. estiver, nas provas, fazendo uso de boné, gorro, chapéu 
ou óculos de sol, bem como protetores auriculares;

p. agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação das provas.

7.33. Da prova de títulos:
7.33.1. Os candidatos que participarão da prova de títulos 

deverão proceder conforme instruções a seguir:
7.33.1.1. preencher o formulário “Relação de Documen-

tos para Prova de Títulos”, que estará disponível no sítio da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br) no período de 01 de 
outubro até 07 de outubro de 2015;

7.33.1.2. encaminhar via SEDEX à Fundação VUNESP, sita 
na Rua Dona Germaine Burchard, 515, - Água Branca/Perdizes, 
São Paulo – SP, CEP 05002-062, no período de 01 de outubro 
até 07 de outubro de 2015, o formulário e os títulos, indican-
do no envelope:

À Fundação VUNESP
Concurso Público 2015 da PMSP – SME – Professor de 

Educação Infantil
PROVA DE TÍTULOS
Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes 

– 05002-062 – São Paulo/SP
7.33.2. A participação na prova de títulos não é obrigatória. 

Assim, o candidato que não enviar título não será excluído do 
Concurso Público.

7.33.3. Não serão aceitos títulos enviados sem observância 
da forma e do período estabelecidos neste Edital, nem a com-
plementação ou a substituição, a qualquer tempo, de títulos 
enviados.

7.33.4. O envio e a comprovação dos títulos são de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

7.33.5. Serão considerados títulos somente os constantes 
na tabela de títulos do Capítulo 8 deste Edital.

7.33.6. Os documentos deverão ser enviados em cópias, 
frente e verso, reprográficas autenticadas em cartório, sendo 
que:

7.33.6.1. não serão pontuados protocolos de documentos;
7.33.6.2 não serão pontuados documentos enviados por 

fac-símile;
7.33.6.3. não serão pontuados documentos impressos via 

internet que não estiverem conforme o item 7.33.9. e seus 
subitens;

7.33.6.4. não serão pontuados documentos originais de 
diplomas;

7.33.6.5. não serão pontuadas cópias das folhas da Cartei-
ra de Trabalho e Previdência Social;

7.33.6.6. não serão considerados como títulos os cursos 
que se constituírem em requisito para a inscrição no Concurso;

7.33.6.7. poderão ser enviados, no original, atestados e 
declarações.

7.33.7. Para efeito de comprovação de tempo de efetivo 
exercício, deverá ser observado:

7.33.7.1. Os atestados ou certidões deverão estar em papel 
timbrado da instituição, com nome, cargo/função, assinatura 
e carimbo do responsável, data do documento, data inicial e 
final (dia, mês e ano) do exercício na função e descrição das 
atividades exercidas, conforme modelo constante no Anexo VI.

7.33.7.2. Não serão aceitos como títulos, atestados de 
pessoas físicas.

7.33.7.3. Não serão computados tempos referentes a está-
gios, trabalhos voluntários e de aprendiz, nem o tempo conco-
mitante com outro que está sendo pontuado.

7.33.7.4. Não será pontuado o tempo de exercício utilizado 
para a aposentadoria. Portanto, os comprovantes de tempo 
de serviço deverão, obrigatoriamente, estar acompanhados da 
Autodeclaração (anexo VI), sob pena de não ter o tempo de 
serviço pontuado.

7.33.8. Todos os títulos deverão ser comprovados por docu-
mentos que contenham as informações necessárias ao perfeito 
enquadramento e consequente valoração.

7.33.8.1. Quando o nome do candidato for diferente do 
constante nos documentos apresentados, deverá ser anexado 
comprovante de alteração do nome.

7.33.8.2. Quando o documento não comprovar explicita-
mente que o título se enquadra na área exigida na tabela de 
títulos, o candidato deverá entregar, também, de acordo com 
os itens 7.33.6 e 7.33.9 e seus subitens, o histórico escolar 
ou declaração da instituição que emitiu o documento, no qual 

Título Comprovante  Valor
unitário

Quantidade
máxima 

Valor
máximo

a) Título de doutor em 
área relacionada à 
Educação, obtido em 
instituição oficial 
reconhecida pelo MEC. 

Diploma devidamente 
registrado ou Certificado 
ou Declaração de 
conclusão de curso e 
obtenção do título. 
Expedido por instituição 
de Ensino reconhecida 
pelo MEC com registro no 
órgão competente. 

4,0 01 

4,0

b) Título de Mestre em 
área relacionada à 
Educação, obtido em 
instituição oficial 
reconhecida pelo MEC 
(desde que não seja 
pontuado o título de 
Doutor).

3,0 01 

c) Licenciatura Plena, na 
área da Educação, com 
data de colação de grau 
até a data de publicação 
deste Edital.

Diploma devidamente 
registrado ou Certificado 
ou Declaração de 
conclusão de curso e 
obtenção do título. 
Expedido por instituição 
de Ensino reconhecida 
pelo MEC com registro no 
órgão competente. 

1,0 01 

d) Tempo de efetivo 
exercício na 
Administração Direta da 
PMSP em cargos e/ou 
funções docentes do 
magistério, até 31 de julho 
de 2015. 

Não haverá necessidade 
de comprovação. 
Pontuação feita pela SME 
em conjunto com 
DERH/SMG

0,1 por 
mês 40 meses 

4,0
e) Tempo de efetivo 
exercício em Órgãos 
Federais, Estaduais, 
Municipais ou particulares 
devidamente autorizados 
em cargos e/ou funções 
docentes do magistério, 
não concomitante com o 
item anterior, até 31 de 
julho de 2015. 

Atestados de tempo de 
serviço e de 
autodeclaração expedidos 
conforme modelo – Anexo 
VI 0,1 por 

mês 40 meses 

8.3.6.1. A apuração dos pontos referentes à alínea “d” 
Tempo de exercício na Administração Direta da PMSP, da tabela 
de títulos, será feita com base nos dados constantes nos siste-
mas informatizados, para o candidato servidor ou ex-servidor 
que informar corretamente seu Registro Funcional – RF, com 
7 (sete) dígitos e o número do Vínculo, com 2 (dois) dígitos, na 
ficha de inscrição, estando vedada a entrega de documentos 
comprobatórios do tempo de exercício a ser objeto de pontu-
ação.

8.3.6.2. Não será aceito qualquer tipo de estágio, bolsa de 
estudo ou monitoria para pontuação do tempo de exercício.

9. DA PONTUAÇÃO FINAL
9.1. A pontuação final dos candidatos habilitados corres-

ponderá à somatória das notas obtidas nas provas objetiva e 
dissertativa, acrescida dos pontos atribuídos na prova de títulos.

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
10.1. Havendo igualdade na Classificação Definitiva, terá 

preferência, após observância do Parágrafo Único do art.27 
da Lei Federal nº 10.741/2013 (Lei do Idoso), sucessivamente 
o candidato que:

a) que obtiver maior nota na Prova Dissertativa;
b) que obtiver maior nota na Prova Objetiva de Conheci-

mentos Específicos;
c) que obtiver maior nota na Prova Objetiva de Conheci-

mentos Gerais;
d) que tiver maior idade;
e) exerceu efetivamente a função de jurado, em atendimen-

to ao Artigo 440 da Lei nº 11.689/2008.
10.2. O desempate será efetuado pela VUNESP, seguindo os 

critérios do subitem 10.1.
11. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS
11.1. Os candidatos habilitados serão classificados em 

ordem crescente da pontuação final, em 3 (três) listas distintas, 
que serão publicadas no Diário Oficial da Cidade de São Paulo 
- DOC, a saber:

11.1.1. de todos os candidatos aprovados, inclusive das 
pessoas com deficiência, e dos candidatos aprovados como 
negros, negras e afrodescendentes;

11.1.2. dos candidatos que disputam vagas reservadas aos 
deficientes;

11.1.3. dos candidatos que disputam vagas reservadas aos 
negros, negras e afrodescendentes.

12. DAS PUBLICAÇÕES NO DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE 
DE SÃO PAULO – DOC\SP

12.1. O candidato deverá acompanhar e ler atentamente 
todas as publicações do concurso em tela no Diário Oficial da 
Cidade de São Paulo – DOC, em especial:

12.1.1. Edital de resultado das solicitações deferidas e in-
deferidas, quanto ao pedido de isenção do pagamento do valor 
da taxa de inscrição;

12.1.2. Edital de divulgação dos candidatos com inscrições 
deferidas e dos candidatos inscritos com deficiência e/ou pela 
cota racial;

12.1.3. Edital de convocação para prestação das provas;
12.1.4. Edital de divulgação do gabarito da prova objetiva;
12.1.5. Edital do resultado das provas, lista dos candidatos 

habilitados, respectivas notas e a pontuação dos títulos;
12.1.6. Edital de classificação prévia;
12.1.7. Editais de resultados dos recursos;
12.1.8. Comunicados que se fizerem necessários;
12.1.9. Edital de classificação definitiva;
12.2. Para cada listagem de classificação prévia e final pu-

blicada haverá uma relação com todos os candidatos aprovados 
(Lista Geral), uma com os candidatos aprovados, inscritos pela 
Lei nº 13.398/2002 (candidatos portadores de deficiência) e 
uma com os candidatos aprovados, inscritos em conformidade 
com a Lei nº 15.939/2013, regulamentada pelo Decreto nº 
54.949/2014 (candidatos a cota racial).

13 - DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso ao Secretário Municipal da Educação, 

sujeito à prévia manifestação da Banca Examinadora:
a. do indeferimento do requerimento de isenção do pa-

gamento do valor da inscrição dentro de 2 (dois) dias úteis, a 
contar do dia seguinte ao da data de sua publicação. No caso 
de recurso em pendência à época da realização das provas, o 
candidato participará condicionalmente do concurso;

b. do indeferimento e da omissão de inscrições e da lista 
dos candidatos portadores de deficiência(s) e da reserva desti-
nada às cotas raciais dentro de 2 (dois) dias úteis a contar do 
dia seguinte ao da data de sua publicação no Diário Oficial da 
Cidade de São Paulo - DOC. No caso de recurso em pendência à 
época da realização das provas, o candidato participará condi-
cionalmente do Concurso;

c. da realização das provas dentro de 1 (um) dia útil a con-
tar do dia seguinte ao da data da suas realizações;

d. do gabarito e das questões da prova objetiva dentro 
de 2 (dois) dias úteis, a contar do dia seguinte ao da data da 
publicação do gabarito no Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo-DOC;

d.1. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova obje-
tiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, e admitir-
se-á um único recurso para cada questão da prova, desde que 
devidamente fundamentado, e a decisão será tomada mediante 
parecer técnico da Banca Examinadora.

d.2. A pontuação relativa à(s) questão(ões) objetiva(s) 
eventualmente anulada(s) será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova.

d.3. No caso de provimento de recurso interposto, poderá 
haver alteração de nota e, consequentemente, do resultado de 
habilitação/inabilitação do candidato e da ordem classificatória 
inicialmente divulgada.

e. Da nota das provas objetiva e dissertativa, dos pontos 
atribuídos aos Títulos e da classificação prévia dentro de 2 
(dois) dias úteis a contar do dia seguinte ao da data das respec-
tivas publicações no Diário Oficial da Cidade de São Paulo-DOC.

f. Do resultado do exame médico específico, para candidato 
portador de deficiência, caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias 
úteis contados do dia seguinte ao da sua publicação, dirigido ao 
Diretor do Departamento de Saúde do Servidor – DESS.

f1. Caberá recurso, da decisão da comissão multidisciplinar 
específica, apenas na hipótese de não ter sido realizada a 
avaliação prática.

13.2. Quando da publicação do resultado das provas ob-
jetiva e dissertativa, serão disponibilizados os espelhos da 
folha definitiva de respostas e das respostas às questões dis-
sertativas.

13.3. Para recorrer, o candidato deverá utilizar somente o 
endereço eletrônico www.vunesp.com.br, na página do Concur-
so Público, seguindo as instruções ali contidas.

13.4. A decisão do “deferimento” ou “indeferimento” 
de recurso será dada a conhecer coletivamente, por meio de 
publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo - DOC e 
disponibilizada, como subsídio, no site www.vunesp.com.br, 
após o que não caberão recursos adicionais.

13.5. O recurso interposto da forma e dos prazos estipu-
lados neste Capítulo não será conhecido, bem como não será 
conhecido àquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento, ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica do Concurso Público.

13.6. Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

13.7. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

13.8. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função 
da análise dos recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com 
o gabarito oficial definitivo.

13.9. A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

13.10. Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

13.11. A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma do Concurso Público.

13.12. No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de algumas das etapas do Concurso Público, o candidato 
poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

13.13. Serão preliminarmente indeferidos os recursos:
a. cujo teor desrespeite a Banca Examinadora;
b. que estejam em desacordo com as especificações conti-

das neste Capítulo;
c. cuja fundamentação não corresponda à questão im-

pugnada;
d. sem fundamentação e/ou inconsistente ou incoerente;
e. encaminhados por meio da Imprensa e/ou de “redes 

sociais online”.
14. DAS VAGAS E DE SUA ESCOLHA
14.1. Os candidatos aprovados e classificados serão con-

vocados pelo Diário Oficial da Cidade de São Paulo – DOC para 
procederem à escolha das vagas oferecidas, seguida rigorosa-
mente a ordem de classificação final.

14.2. A escolha do local de exercício respeitará a ordem 
de classificação dos candidatos na lista destinada às vagas da 
ampla concorrência.

14.3. Quando o candidato portador de deficiência(s) e da 
cota racial constar também da lista de ampla concorrência, com 
classificação até o número de vagas disponíveis, serão excluídos 
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